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Contexto do DUB

ωO ERJ precisa aproveitar suas vantagens para crescer

ωO ERJ tem uma carga tributária relativamente baixa, mesmo 
considerando que a produção de petróleo não paga ICMS aqui

0 50 100 150 200

Nigeria

Philippines

Malaysia

Portugal

Czech Republic

Venezuela

Colombia

Chile

RIO de JANEIRO

PIB em US$ Bilhões

ωOs incentivos fiscais vinham sendo dados sem 
grande análise de seu impacto, custo, ou 
eficácia

ωHá programas que não atraem candidatos

ωHá programas, cujos beneficários não são 
identificados e portanto não se tem como 
medir as vantagens trazidas

ωO custo das políticas de apoio tem que ser 
medido quando existe uma expectativa da 
sociedade em relação à arrecadação
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Contexto do DUB

ωO governo do ERJ tem um compromisso com a melhora dos 
serviços públicos

ωO governo do ERJ está mudando sua forma de se relacionar 
com o contribuinte, promovendo:

ωUma programação orçamentária e financeira 
séria, permitindo órgãos trabalharem com 
previsibilidade

ωApresentação de contas, com transparência 
fiscal, pagamento em dia, etc.

ωConcursos para novos fiscais. 

ωInvestimento em novas ferramentas de 
inteligência fiscal: cruzamento de dados, 
portal do conselho de contribuintes, etc.
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Contexto do DUB

A estratégia do governo presume:

ωRespeito aos benefícios concedidos

ωConcessão de benefícios mais bem estudada e passando por 
um rito bem estabelecido

ωQualidade na informação prestada pelo contribuinte à 
fiscalização

A estratégia tem se apoiado na

VCooperação SEDEIS-SEFAZ-PGE

VRespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal e 
funcionamento do COPOF

VAnálise e cruzamento dos dados enviados 
pelos contribuintes (midia eletrônica, GIA, 
Sintegra, etc.)

VReorganização do Cadastro e listagem de 
programas e benefícios por setor

VEstudos econômicos
ETE  Alegria ïfuncionando depois de 15 anos 
de construção; o governo gastando bem

CSA- Rio de Janeiro
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Contexto do DUB
DESAFIOS

ωCumprimento artigo 14 LRF, com 
necessidade de medir renúncia fiscal

ωExigência TCE da Fazenda prestar conta dos 
benefícios

ωExigência legal dos beneficiários prestarem 
conta à Fazenda, que precisa de 
regulamentação 

ωVerificação da compatibilidade entre 
arrecadação do beneficiário e incentivos 
concedidos

ωAvaliação de impacto dos programas

ωObtenção de informações de qualidade, 
superando inadequação da GIA, sem 
sobrecarregar o contribuinte

ωLançamentos de benefícios na GIA são feitos em 

forma de texto, ao invés de códigos, dificultando 
análise

SOLUÇÕES

ωIdentificação e segmentação dos 
contribuintes por tipo de benefício, decreto, 
e natureza da operação beneficiada. 

ωUso da internet

ωFormulário eletrônico distinto da GIA que 
permita

ωEvitar ônus de preenchimento mensal, com 
freqüência compatível com exigências do TCE

ωSuperar deficiência da GIA, em que alguns 
benefícios não são especificados (e.g., 
redução de base de cálculo) 

ωObjetivo estabelecido de forma 
transparente, com responsabilidade jurídica 
pela informação prestada
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DUB - instrumento de modernização tributária e de
política de incentivos

GIA DUB

1. Não foi concebida para captar lançamentos de 
incentivos.

2. Tabela de ocorrências especiais não reflete os 
Atos dispostos no Manual de Benefícios.

3. Na estrutura atual é impossível conhecer os 
efeitos da redução de base de cálculo.

4. Adaptação da GIA a realidade dos 
άLƴŎŜƴǘƛǾƻǎέ ŘŜƳŀƴŘŀǊł ƎǊŀƴŘŜ ƳǳŘŀƴœŀ ŜƳ 
sua estrutura lógica.

1. Desenvolvido especificamente para captar os 
valores não recolhidos decorrentes de 
qualquer incentivo fiscal (Economia Fiscal).

2. Atende ao TCE.
3. Possuí todos os Atos constantes no manual de 

benefício.
4. Permite pesquisas de valores por  tipos de 

incentivos , Atos Legais, Segmentos e 
Empresas.
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A Solução DUB-ICMS
O que é o DUB-ICMS?

ωDeclaração de Uso de Benefício, de entrega eletrônica e obrigatória, com freqüência 
semestral, destinada a refletir de forma transparente e padronizada os valores registrados 
na GIA, decorrentes da aplicação de benefícios fiscais.

ωAto Constitutivo: Resolução SEFAZ 180 de 05 de dezembro de 2008.

Qual a informação que deve ser prestada até 31 de março de 2009?

Valor do benefício fiscal em 2007; valor do beneficio em cada um dos dois semestres de 
2008

O valor do benefício usufruído nas operações realizadas no primeiro (segundo) semestre 
civil do ano corrente (ano anterior) devem ser declarados nos dias 30/9 e 31/3 de cada 
ano.

Como preencher o DUB-ICMS?

ÅEntrando na página da SEFAZ,

http://www.fazenda.rj.gov.br/.

ÅClicando em Declarações DUB-ICMS.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/

A Solução DUB-ICMS

O que o contribuinte encontra na página da 
Fazenda?

ÅAcesso ao documento on-line, para 
preenchimento

ÅάYƛǘ 5¦.έΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻΥ

ÅManual de benefícios de natureza 
tributária, no qual o DUB se baseia;

- Manual de preenchimento do DUB

- Perguntas freqüentes (FAQ);

- Exemplos numéricos;

- Legislação pertinente;
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A Solução DUB-ICMS

Quem não precisa preencher o DUB-ICMS?

Art. 2º, §2.º da Resolução 180/2008.
§2.º Não estão obrigados a prestar as 

informações relativas ao DUB-ICMS:

1. Simples Nacional;

2. Pessoas físicas contribuintes;

3. Inscrição facultativa ou especial;

4. Empresa seguradora e financeira;

5. Produtores pessoas jurídicas, que não 
utilizem a NF, 1 ou 1-A;

6. Microempresas não enquadradas no 
Simples Nacional.

O que fazer, se sua empresa precisa 
preencher o DUB-ICMS?

Identificar o contribuinte

Identificar o responsável pelas 
informações

Confirmar esses dados

üse não usou benefício: informar , 
imprimir e guardar comprovante e 
sair.

üse usou: verificar se precisa 
calcular valor do benefício

ωSe não precisar Ą siga

ωSe precisar, calcular e informar

ωImprimir e guardar os 
comprovantes.

1

2

3
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DUB-ICMS: Compreendendo seu funcionamento

Para aqueles que precisam: como preencher o DUB-ICMS?

Identificação do 
Contribuinte

Realize os cálculos conforme 
manual de instruções e 

finaliza entrega.

Finalize entrega

Informe qual benefício 
usado, sem valores 

calculados e finaliza a 
entrega.

Utilizou 
incentivo no 

período?

Não

Sim

Precisa de cálculo e fornecimento de 
valores? (consulte Manual de 

Preenchimento)

NãoSim
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O que fazer quando o Contribuinte não for dispensado de apresentar o DUB, mas não 
estiver enquadrado em qualquer benefício?

DUB-ICMS: Compreendendo seu funcionamento

1

2

3

Basta identificar a empresa e 

informar a não utilização de 

incentivos no período
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